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Minisério da Educação
Secrearia de Educação Prossional e Tecnológica

Insuo Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocanns
Campus Dianópolis
Direção-Geral

EDITAL Nº 16/2026/DNO/REI/IFTO, DE 30 DE ABRIL DE 2026

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA
O CAMPUS DIANÓPOLIS DO IFTO

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DIANÓPOLIS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeado pela Poraria nº 557/2022/REI/IFTO, de
10 de maio de 2022, publicada no Diário Ocial da União de 12 de maio de 2022, seção 2, no
uso de suas aribuições legais e regimenais, nos ermos da Lei n.° 8.745, de 9 de dezembro
de 1993, e da Poraria Normava n.º 5/2019/REI/IFTO, de 12 de evereiro de 2019, publicada
no Bolem de Serviço Elerônico em 13 de evereiro de 2019, orna pública a aberura do
Processo Selevo Simplicado para conraação de Proessor Subsuo para
o Campus Dianópolis do Insuo Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocanns, em
conormidade com o disposo a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Selevo Simplicado para conraação de Proessor Subsuo para
o Campus Dianópolis, do Insuo Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocanns –
n.º 16/2026, será regulamenado por ese edial, em observância às disposições da Lei n.º
8.745, de 9 de dezembro de 1993, e da Poraria Normava n.º 5/2019/REI/IFTO, de 12 de
evereiro de 2019, publicada no Bolem de Serviço Elerônico em 13 de evereiro de 2019.

1.2. O Processo Selevo regulamenado por ese edial será conduzido pela comissão
organizadora designada pela Poraria DNO/REI/IFTO Nº 73/2026, de 22 de abril de 2026,
publicada no Bolem de Serviço Elerônico no dia 22 de abril de 2026, denindo os ermos
para sua execução no âmbio do Campus Dianópolis do IFTO.

2. DAS VAGAS, HABILITAÇÕES EXIGIDAS, LOTAÇÃO E REMUNERAÇÃO

2.1. São oeradas as seguines vagas nese edial:

Função
Pública

Área
Regime de
Trabalho

N.º de
Vagas

Número
máximo de
aprovados/
classificados

Reserva de Vaga

AC¹ PPIQ² PcD³

Proessor
Subsuo

Are
(Cadasro
Reserva)

40 horas
semanais

- 6 4 1 1

Proessor
Subsuo

Agronomia
(Cadasro
Reserva)

40 horas
semanais

- 6 4 1 1

Proessor
Subsuo

Biologia 40 horas
semanais

- 6 4 1 1
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(Cadasro
reserva)

Proessor
Subsuo

Física
(Cadasro
Reserva)

40 horas
semanais

- 6 4 1 1

Proessor
Subsuo

Geograa
(Cadasro
Reserva)

40 horas
semanais

- 6 4 1 1

Proessor
Subsuo

Inormação e
Comunicação
(Cadasro
Reserva)

40 horas
semanais

- 6 4 1 1

Proessor
Subsuo

Química
(Cadasro
Reserva)

40 horas
semanais

- 6 4 1 1

Proessor
Subsuo

Pedagogia
(Cadasro
Reserva)

40 horas
semanais

- 6 4 1 1

Legenda: AC¹ = Ampla Concorrência; PPIQ² = Pessoas Preas e Pardas, Indígenas e
Quilombolas - Lei nº 15.142, de 03 de junho de 2025 e Insrução Normava Conjuna
MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025; PcD³ = Pessoa com Deficiência - Decreo nº
9.508, de 24 de seembro de 2018.

2.2. É exigida a seguine habiliação como requisio para conraação nas vagas oeradas
nese edial:

Área Requisio de habiliação

Are

a) Licenciatura em Educação Artística ou Licenciatura em Artes
Cênicas ou Licenciatura em Artes Visuais ou Licenciatura em Dança, ou
Licenciatura em Música ou Licenciatura em Teatro; e

b) Pós-graduação lato sensu (especialização) ou stricto sensu (mestrado
ou doutorado) em qualquer área.

Agronomia

a) Graduação emAgronomia ou Engenharia Agronômica ou Engenharia
Agrícola ou Zootecnia ou Engenharia Florestal ou Engenharia
Ambiental ou nas áreas do conhecimento de ciências agrárias.

b) Pós-graduação lato sensu (especialização) ou stricto sensu (mestrado
ou doutorado) em área correlata.

Biologia

a) Licenciatura em Biologia ou licenciatura equivalente em Biologia ou
outra licenciatura com habilitação em Biologia ou graduação com
Formação Pedagógica em Biologia na forma da Resolução CNE nº
02/1997 e Resolução CNE nº 02/2019; e áreas afins; e

b) Pós-graduação lato sensu (especialização) ou stricto sensu (mestrado
ou doutorado) em área correlata.

Física
Licenciatura em Física ou Licenciatura em Ciências Exatas com
habilitação em Física ou Bacharelado em Física com Formação
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Pedagógica para Docente em conformidade com a Resolução
CNE/CEB nº 2/97.

Geograa

a) Licenciatura em Geografia ou licenciatura equivalente em Geografia
ou outra licenciatura com habilitação em Geografia ou graduação com
Formação Pedagógica em Geografia na forma da Resolução CNE nº
02/1997 ou Resolução CNE nº 02/2019;

b) Pós-graduação lato sensu (especialização) ou stricto sensu (mestrado
ou doutorado) em área correlata.

Inormação e
Comunicação

a) Graduação (Bacharelado ou Licenciatura ou Tecnólogo) na Área de
Informática ou Computação; e

b) Pós-graduação lato sensu (especialização) ou stricto sensu (mestrado
ou doutorado) em área correlata.

Química

a) Licenciatura em Química ou licenciatura equivalente em Química ou
outra licenciatura com habilitação em Química ou graduação com
Formação Pedagógica em Química na forma da Resolução CNE nº
02/1997 ou Resolução CNE nº 02/2019; e

b) Pós-graduação lato sensu (especialização) ou stricto sensu (mestrado
ou doutorado) em área correlata.

Pedagogia

a) Licenciatura em Pedagogia ou Bacharelado em Pedagogia com
Formação Pedagógica para Docente em conformidade com a Resolução
CNE/CBE nº 2/97.

b) Pós-graduação lato sensu - (especialização).

2.3. O candidao classicado que or chamado nas vagas oeradas por ese edial será, em
regra, loado no Campus Dianópolis do IFTO, ressalvada a hipóese do iem 20.3 dese edial.

2.4. O Proessor Subsuo conraado perceberá vencimeno básico equivalene ao nível 1
da classe A da Carreira de Magisério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que raa a
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, correspondene ao regime de rabalho de
enquadrameno, acrescida da Reribuição por Tiulação, de acordo com a ulação
apresenada no ao da conraação, na orma exigida por ese edial, sendo vedada aleração
poserior, exceo no caso de aleração previsa em lei ou de promulgação de nova lei que
alere os valores aqui esabelecidos durane a vigência dese edial ou do conrao, conorme
demonsravo a seguir:

Regime de Trabalho de 40 horas semanais
Remuneração Graduação Apereiçoameno Especialização Mesrado Douorado
Vencimeno

básico¹
R$

4.478,03
R$

4.478,03
R$

4.478,03
R$

4.478,03
R$

4.478,03
Reribuição por

Tiulação²
-

R$
335,85

R$
671,71

R$
1.679,26

R$
3.862,30

Dierença do
Piso Salarial

R$
652,60*

R$
652,60*

R$
652,60*

R$
652,60*

R$
652,60*
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Nacional dos
Prossionais do
Magisério da

Educação Básica
Pública e o
Vencimeno
Básico*

(Vide iem 2.4.1)

Toal
R$

5.130,63
R$

5.466,48
R$

5.802,34
R$

6.809,89
R$

8.992,93

2.5. Preenchidos os requisios legais e regulamenares, o conraado ará jus ainda:

I - ao auxílio-alimenação, no valor de R$ 1.192,00, para o regime de rabalho de 40
horas semanais, valor que pode ser alerado por ao do Órgão Cenral do Sisema de Pessoal
Civil da Adminisração Federal - SIPEC;

II - ao auxílio-ranspore, previso no Decreo nº 2.880, de 15 de dezembro de 1998, e
na Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agoso de 2001;

III - à assisência pré-escolar, no valor de R$ 526,64 por dependene com idade enre 0 e
5 anos, na orma do Decreo nº 977, de 10 de seembro de 1993, cujo valor pode ser
alerado por ao do Órgão Cenral do SIPEC.

3. DO HORÁRIO, REGIME DE TRABALHO E DA ATUAÇÃO

3.1. O horário de rabalho do candidao que vier a ser conraado será cumprido, em regra,
de orma presencial, nos urnos diurno e/ou nourno, no regime de rabalho denido para a
vaga, conorme as necessidades da insuição.

3.2. Na vigência do conrao o regime de rabalho poderá ser alerado no ineresse e/ou
necessidade da adminisração.

3.3. A aribuição de disciplinas ao Proessor Subsuo será compavel com as
necessidades dos cursos e das direrizes das Coordenações de Curso e Gerência de Ensino
do Campus de loação.

3.4. Havendo necessidade e observadas as especicidades legais inerenes à habiliação,
ormação e capaciação, as Coordenações de Curso e Gerência de Ensino poderão aribuir ao
Proessor Subsuo quaisquer disciplinas dos cursos oerados pelo Campus de loação,
independene do nível, modalidade ou habiliação do curso e do urno de rabalho.

3.5. De acordo com a naureza do curso, o Proessor Subsuo deverá er disponibilidade e
apdão para realizar aulas de campo e de laboraórios, e ambém visias écnicas.

4. DO PRAZO DO CONTRATO

4.1. A conraação será eia por empo deerminado pelo prazo de aé 6 (seis) meses,
conorme a necessidade da adminisração, admidas prorrogações desde que o prazo oal
não exceda a 24 (vine e quaro) meses.

5. DAS ATRIBUIÇÕES E PROIBIÇÕES

5.1. O Proessor Subsuo erá como aribuições:

I - presar serviços didáco-pedagógicos, ais como minisrar aulas eóricas, prácas e
eóricas-prácas;

II - elaborar, aplicar e corrigir provas e ouros insrumenos de avaliação dos educandos
do Campus de loação;

III - preencher os diários de classe, manendo os sisemas de regisros escolares aualizados;

IV - elaborar e cumprir o plano de rabalho, segundo a proposa pedagógica do Campus;
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V - zelar pela aprendizagem dos alunos;

VI - esabelecer esraégias de recuperação para os alunos de menor rendimeno;

VII - minisrar os dias levos e horas-aula esabelecidos, além de parcipar inegralmene
dos períodos dedicados ao planejameno, à avaliação e ao desenvolvimeno prossional;

VIII - colaborar com as avidades de arculação enre seu Campus de loação e a
comunidade;

IX - desenvolver as avidades relacionadas ao ensino, à pesquisa e à exensão, no âmbio
do Campus;

X - auar, a criério da adminisração, em ouras avidades relacionadas com o processo de
ensino-aprendizagem, ais como comissões/comiês, elaboração de projeos e programa
especial de ensino.

5.2. O Proessor Subsuo não poderá:

I – receber aribuições, unções ou encargos não previsos no respecvo conrao;

II – ser nomeado ou designado, ainda que a ulo precário ou em subsuição, para o
exercício de cargo em comissão ou unção de conança;

III – ser novamene conraado, com undameno na Lei nº 8.745/1993, anes de decorridos
24 meses do encerrameno de seu conrao anerior, salvo nas hipóeses dos incisos I e IX do
ar. 2º dessa Lei, mediane prévia auorização, conorme deermina seu ar. 5º;

IV – ausenar-se do serviço durane o expediene sem prévia auorização do chee imediao;

V – rerar, sem prévia anuência da auoridade compeene, qualquer documeno ou objeo
da reparção;

VI – recusar é a documenos públicos;

VII – comeer a pessoa esranha à reparção, ora dos casos previsos em lei, o desempenho
de aribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado (quando or o caso);

VIII – valer-se do cargo para lograr proveio pessoal ou de ourem, em derimeno da
dignidade da unção pública;

IX – parcipar de gerência ou de adminisração de sociedade privada, personicada ou não
personicada;

X – exercer o comércio, exceo na qualidade de acionisa, cosa ou comandiário;

XI – auar como procurador ou inermediário juno a reparções públicas, salvo quando se
raar de benecios previdenciários ou assisenciais de parenes aé o segundo grau e de
cônjuge ou companheiro;

XII – receber propina, comissão, presene ou vanagem de qualquer espécie em razão de
suas aribuições;

XIII – aceiar comissão, emprego ou pensão de esado esrangeiro;

XIV – pracar usura sob qualquer de suas ormas;

XV – proceder de orma desidiosa;

XVI – ulizar pessoal ou recursos maeriais da reparção em serviços ou avidades
parculares;

XVII – comeer a ouro servidor aribuições esranhas ao cargo que ocupa, exceo em
siuações de emergência e ransiórias;

XVIII – exercer quaisquer avidades que sejam incompaveis com o exercício do cargo ou da
unção ou com o horário de rabalho;

XIX – receber Gracação por Encargo de Curso ou Concurso;
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XX – er direio a voo nas plenárias da Direoria/Gerência de Ensino, do Conselho
Pedagógico, nas eleições de direor-geral ou direor de campus, Reior e Consup.

5.2.1. A inobservância das proibições descrias no iem anerior imporará:

a) no caso do inciso III, na anulação do ao, na orma do ar. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, caso o conrao enha sido rmado;

b) nos demais casos, na aplicação das penalidades previsas no ar. 127, incisos I, II e III, da
Lei nº 8.112, de 1990, sem prejuízo da apuração das responsabilidades, assegurando-se
sempre o conradiório e a ampla deesa.

5.3. O conrao rmado de acordo com a Lei nº 8.745, de 1993, exnguir-se-á, sem direio a
indenizações:

I – pelo érmino do prazo conraual; ou

II – por iniciava do conraado.

5.3.1. A exnção do conrao, por iniciava do conraane, decorrene de conveniência
adminisrava, imporará no pagameno ao conraado de indenização correspondene à
meade do que lhe caberia reerene ao resane do conrao.

5.4. Aplica-se ao pessoal conraado nos ermos da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de
1993, o disposo nos ars. 53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, incisos, I, in fine, e II,
parágrao único, a 115; 116, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII e parágrao único; 117, incisos I
a VI e IX a XVIII; 118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e IX a XIII; 136 a 142,
incisos I, primeira pare, a III, e §§ 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

6. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

6.1. Às pessoas com deciência - PcD - serão reservadas 5% (cinco por ceno) das vagas que
surgirem para cada área da unção pública de Proessor Subsuo durane o prazo de
validade do Processo Selevo Simplicado regulamenado por ese edial, em conormidade
com o argo 37, inciso VIII, da Consuição Federal, Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 e
com o Decreo nº 9.508, de 24 de seembro de 2018, observada a exigência da
compabilidade biopsicossocial da pessoa com deciência com as aribuições da unção
pública, a ser avaliada por equipe mulprossional designada pelo IFTO.

6.2. Caso a aplicação do percenual de que raa o subiem anerior resule em número
racionado, ese deverá ser elevado aé o primeiro ineiro subsequene.

6.3. As pessoas com deciência, resguardadas as condições especiais previsas no Decreo
nº 9.508, de 24 de seembro de 2018, parciparão do Processo Selevo Simplicado em
igualdade de condições com os demais candidaos, no que diz respeio ao coneúdo das
provas, à avaliação e aos criérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das
provas, e à noa mínima exigida para os demais candidaos.

6.4. Serão consideradas pessoas com deciência aquelas que se enquadrarem no ar. 2º da
Lei nº 13.146/2015; nas caegorias discriminadas no ar. 4º do Decreo nº 3.298/1999, com
as alerações inroduzidas pelo Decreo nº 5.296/2004; no § 1º do ar. 1º da Lei nº 12.764,
de 27 de dezembro de 2012 (Transorno do Especro Ausa); e na Lei nº 14.126, de 21 de
março de 2021, observados os disposivos da Convenção sobre os Direios da Pessoa com
Deciência e seu Proocolo Faculavo, racados pelo Decreo Federal nº 6.949/2009.

6.5. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidao deverá:

a) no ao da inscrição, inormar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com
deciência;

b) enviar, no ao da inscrição, o arquivo legível de parecer ou laudo médico, emido nos
úlmos 12 meses aneriores à daa de publicação dese edial, que deve aesar a espécie e o
grau ou o nível de deciência, com expressa reerência ao código correspondene da
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Classicação Inernacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deciência,
conendo a assinaura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho
Regional de Medicina (CRM).

6.5.1. O candidao com deciência deverá enviar, no período de inscrição esabelecido no
cronograma consane do Anexo I dese edial, via e-mail, documeno legível do parecer ou
laudo médico a que se reere o subiem 6.5 "b" dese edial.

6.5.2. O envio do parecer ou laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidao.
O IFTO não se responsabiliza por qualquer po de problema que impeça a chegada desse
documeno a seu desno, seja de ordem écnica dos compuadores, seja decorrene de
alhas de comunicação, bem como por ouros aores que impossibiliem o envio.

6.5.3. Somene será aceio documeno que eseja na exensão ".pd".

6.6. O não aendimeno das exigências do iem 6.5 e subiens seguines implicará na não
aceiação da inscrição do candidao como Pessoa com Deciência - PcD, sendo o candidao
auomacamene incluído na "ampla concorrência", siuação para a qual caberá recurso na
orma do iem 15.

6.7. O candidao com deciência poderá requerer, na orma do iem 8 dese edial,
aendimeno especial, no ao da inscrição, para o dia de realização da prova de desempenho
didáco, devendo indicar as condições de que necessia para a realização desas, conorme o
previso no inciso III do ar. 3º e no ar. 4º do Decreo nº 9.508/2018.

6.7.1. O candidao que se enquadrar na hipóese previsa no subiem 6.7 dese edial
poderá soliciar aendimeno especial unicamene para a condição esabelecida no seu
parecer ou laudo médico enviado conorme dispõe o subiem 6.5 dese edial.

6.8. As pessoas com deciência que oparem por concorrer às vagas reservadas
concorrerão ambém às vagas desnadas à ampla concorrência, de acordo com sua
classicação no cerame, e às vagas reservadas a pessoas preas e pardas, indígenas
ou quilombolas, se aenderem a essa condição.

6.8.1. As pessoas com deciência classicadas denro do número de vagas oerecido para
a ampla concorrência não serão compuadas no quanavo oal de classicados para eeio
do preenchimeno das vagas reservadas.

6.8.2. As pessoas com deciência que obverem ponuação suciene para classicação
em ampla concorrência na 1ª Fase - Prova de Tíulos/Análise Curricular não serão
conabilizadas no quanavo oal de classicados para as vagas reservadas a pessoas com
deciência, observado o iem 11.7 dese edial.

6.9. Por ocasião da convocação para conraação, o candidao declarado PcD será
submedo à avaliação a ser realizada por equipe mulprossional, consuída na orma do
Decreo nº 9.508, de 24 de seembro de 2018, a m de ser vericada a compabilidade
biopsicossocial da pessoa com deciência com as aribuições da unção pública.

6.9.1. O candidao declarado PcD que or convocado, deverá comparecer à avaliação pela
equipe mulprossional, munido da via original do documeno médico comprobaório de
que raa o iem 6.5.

6.9.2. A não observância do disposo no subiem anerior, a reprovação na avaliação pela
equipe mulprossional ou o não comparecimeno à avaliação, acarreará ao candidao a
perda do direio de ocupar a vaga reservada aos candidaos com deciência.

6.9.3. A análise dos aspecos biopsicossociais do candidao com deciência obedecerá ao
disposo nos incisos II, III e IV do parágrao único, do ar. 5º do Decreo nº 9.508, de 24 de
seembro de 2018.

6.10. A convocação dos candidaos classicados deverá obedecer à ordem de classicação,
observados os criérios de alernância e de proporcionalidade enre a classicação da ampla

30/04/2026, 17:27 SEI/IFTO - 3166763 - Etapas do Edital

https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3431382&infra_siste… 7/26



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRiNjo4NGM1:TW9uLCAxMSBNYXkgMjAyNiAxMDoyOTozNyAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

concorrência e da reserva de vagas para as pessoas com deciência, observado o percenual
de reserva xado no subiem 6.1 dese edial.

6.11. Na hipóese de não haver candidaos PcD classicados em número suciene para que
sejam ocupadas as vagas que lhe são reservadas, as vagas remanescenes serão reverdas
para ampla concorrência, e serão preenchidas pelos demais candidaos, observada a ordem
de classicação no Processo Selevo Simplicado.

6.12. A desclassicação, a desisência ou qualquer ouro impedimeno de candidao
ocupane de vaga reservada implicará a sua subsuição pelo próximo candidao com
deciência classicado, desde que haja candidao classicado nessa condição.

6.13. A relação provisória dos candidaos com a inscrição homologada para concorrer na
condição de pessoa com deciência será divulgada na página ocial do IFTO,
Campus Dianópolis, na daa provável esabelecida no cronograma consane do Anexo I
dese edial.

6.13.1. O candidao que desejar inerpor recurso conra a relação provisória dos candidaos
com a inscrição deerida para concorrer na condição de pessoa com deciência deverá
observar os procedimenos disciplinados no iem 15.

6.14. O candidao que não inormar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas
com deciência no ao de inscrição não erá direio de concorrer às essas vagas. Apenas o
envio do parecer não é suciene para o deerimeno da soliciação do candidao.

7. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS AUTODECLARADAS PRETAS E PARDAS,
INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

7.1. Das vagas que vierem a ser criadas durane o prazo de validade do Processo Selevo
Simplicado, de acordo com a unção pública opada, 30% (rina por ceno) serão providas
na orma da Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025.

7.2. Respeiando-se o § 2º do ar. 5º da Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, na hipóese
de quanavo racionado, esse número será aumenado para o primeiro número ineiro
subsequene, em caso de ração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o
número ineiro imediaamene inerior, em caso de ração menor que 0,5 (cinco décimos).

7.3. Em aendimeno à Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, as vagas reservadas para
pessoas auodeclaradas preas e pardas, indígenas ou quilombolas esão disposas no iem
2.1. As demais vagas do cerame obedecerão à ordem de convocação das pessoas
auodeclarados preas e pardas, indígenas ou quilombolas aprovadas/classicadas para as
vagas do Processo Selevo Simplicado e para as que vierem a surgir no período de validade
do Processo Selevo Simplicado.

7.4. Para concorrer às vagas reservadas, o candidao deverá, no ao da inscrição, se
auodeclarar preo ou pardo, indígenas ou quilombola, conorme os criérios raça, cor e
enia ulizado pelo Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca – IBGE.

7.5. Aé o nal do período de inscrição do cerame, será aculado à pessoa desisr de
concorrer pelo sisema de reserva de vagas, mediane envio de e-mail para
<selevos.dianopolis@ifo.edu.br>.

7.6. As inormações presadas no momeno da inscrição são de ineira responsabilidade do
candidao, devendo ese responder por qualquer alsidade.

7.7. As pessoas preas e pardas, indígenas e quilombolas que oparem por concorrer às
vagas reservadas concorrerão ambém às vagas desnadas à ampla concorrência, de acordo
com sua classicação no cerame, e às vagas reservadas a pessoas com deciência, se
aenderem a essa condição.

7.7.1. As pessoas pessoas preas e pardas, indígenas e quilombolas classicadas denro do
número de vagas oerecido para a ampla concorrência não serão compuadas no
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quanavo oal de classicados para eeio do preenchimeno das vagas reservadas.

7.7.2. As pessoas preas e pardas, indígenas e quilombolas que obverem ponuação
suciene para classicação em ampla concorrência na 1ª Fase - Prova de Tíulos/Análise
Curricular não serão conabilizadas no quanavo oal de classicados para as vagas
reservadas a pessoas preas e pardas, indígenas ou quilombolas, observado o iem 11.7
dese edial.

7.8. Os candidaos classicados que se auodeclararam preos ou pardos, indígenas e
quilombolas serão convocados, uma única vez, para o procedimeno de vericação da
veracidade de sua declaração, por comissão consuída para ese m, nos ermos
dos incisos I, II e III, do ar. 2º Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, do Decreo nº 12.536,
de 27 de junho de 2025 e da Insrução Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de
junho de 2025, conorme o cronograma do edial.

7.9. Na hipóese de não haver candidaos indígenas ou quilombolas em número suciene
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão reverdas para as pessoas
preas e pardas, e, por úlmo, para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais
candidaos aprovados/classicados, observada a ordem de classicação no Processo Selevo
Simplicado.

7.10. A convocação dos candidaos aprovados/classicados respeiará os criérios de
alernância e de proporcionalidade que considerem a relação enre o número oal de vagas
e o número de vagas reservadas a pessoas com deciência e a pessoas preas e pardas,
indígenas ou quilombolas.

I - Procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas
e pardas

7.11. Considera-se procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração de pessoas preas e pardas a idencação por erceiros realizada pela
pessoa que opou por concorrer às vagas reservadas, na orma esabelecida pelo Decreo
nº 12.536, de 27 de junho de 2025 e pela Insrução Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº
261, de 27 de junho de 2025.

7.12. Os candidaos classicados que se auodeclararam preos ou pardos serão convocados
e submedos ao procedimeno de vericação da veracidade de sua declaração por comissão
consuída para ese m, nos ermos do parágrao único do ar. 2º da Lei nº 15.142, de 03 de
junho de 2025 e Insrução Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de
2025, conorme cronograma do edial.

7.13. A comissão de procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração de pessoas preas e pardas será consuída na orma da Insrução Normava
Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025.

7.14. As pessoas que oparem por concorrer às vagas reservadas às pessoas preas e pardas,
ainda que enham obdo noa suciene para aprovação na ampla concorrência, e
saszerem as condições de habiliação esabelecidas em edial deverão se submeer ao
procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas e pardas.

7.15. Haverá apenas uma convocação das pessoas que se auodeclararam preas e
pardas para a vericação de veracidade da auodeclaração, que será publicada no endereço
elerônico ocial do cerame, sendo responsabilidade do candidao o acompanhameno e
comparecimeno no local e no horário agendados.

7.16. As enrevisas ocorrerão na daa esabelecida no cronograma (Anexo I), de acordo com
a ordem alabéca dos candidaos convocados, conorme ar. 18 da Insrução Normava
Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025.

7.17. O candidao deverá apresenar à comissão de conrmação complemenar à
auodeclaração de pessoas preas e pardas no início do procedimeno um documeno de
idencação com oo (original), caso conrário não poderá parcipar do procedimeno de
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de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas e pardas e não erá,
assim, sua auodeclaração considerada conrmada.

7.18. O procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas e
pardas será resrio aos membros da respecva comissão, à organização do cerame e ao
candidao, sendo proibida a parcipação de ouras pessoas.

7.19. A comissão de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas e
pardas erá auonomia para inerromper o procedimeno se o candidao causar qualquer
po de umulo ou pracar condua desrespeiosa, caso em que o candidao será eliminado
do Processo Selevo.

7.20. Não será realizado o procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração de pessoas preas e pardas ora do dia, horário e local esabelecidos na
convocação e no cronograma.

7.21. A comissão de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas e
pardas ulizará exclusivamene o criério enopico para aerição da condição declarada pela
pessoa no cerame.

7.21.1. Serão consideradas as caraceríscas enopicas da pessoa ao empo da realização
do procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas e
pardas.

7.21.2. Não serão considerados pela comissão de conrmação complemenar à
auodeclaração de pessoas preas e pardas quaisquer regisros ou documenos preérios
evenualmene apresenados, inclusive imagem e cerdões reerenes a conrmação em
procedimenos de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas e pardas
realizados em cerames ederais, esaduais, disriais e municipais ou em processos selevos
de qualquer naureza.

7.21.3. Não será admida, em nenhuma hipóese, a prova baseada em ancesralidade.

7.22. A comissão de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas e
pardas deliberará pela maioria dos seus membros, em parecer movado.

7.22.1. As deliberações da comissão de conrmação complemenar à
auodeclaração de pessoas preas e pardas erão validade apenas para o cerame para o qual
oi designada, não servindo para ouras nalidades.

7.22.2. É vedado à comissão de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas
preas e pardas deliberar na presença de quaisquer pessoas candidaas no cerame.

7.22.3. O eor do parecer movado será de acesso resrio, nos ermos do ar. 31 da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011.

7.23. O candidao convocado que não comparecer ao procedimeno de conrmação
complemenar à auodeclaração de pessoas preas e pardas será eliminado do Processo
Selevo Simplicado, dispensada a convocação suplemenar de pessoas candidaas não
habiliadas.

7.24. O candidao que não ver a auodeclaração conrmada pela comissão de conrmação
complemenar à auodeclaração de pessoas preas e pardas, sem idencação de má-é pelo
candidao, será eliminado da reserva de vagas das Pessoas Preas e Pardas e classicado
apenas na ampla concorrência, desde que sua noa na 1ª Fase - Prova de Tíulos/Análise
Curricular enha sido suciene para car classicado para 2ª Fase - Prova de Desempenho
Didáco como ampla concorrência, respeiados os criérios de desempae do iem 11.8. Caso
a noa na 1ª Fase - Prova de Tíulos/Análise Curricular não enha sido suciene para car
classicado para 2ª Fase - Prova de Desempenho Didáco como ampla concorrência, mesmo
que ela já enha ocorrido, o candidao será eliminado do Processo Selevo.

7.25. Na hipóese de indícios ou denúncias de raude ou má-é no procedimeno
de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas e pardas, o caso será
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encaminhado aos órgãos compeenes para as providências cabíveis.

7.25.1. Na hipóese de consaação, pelos órgãos compeenes, de raude ou má-é no
procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas e pardas,
respeiados o conradiório e a ampla deesa:

I - caso o cerame ainda eseja em andameno, a pessoa será eliminada;

II - caso a pessoa já enha sido nomeada, cará sujeia à anulação da sua admissão ao serviço
ou emprego público, sem prejuízo de ouras sanções cabíveis.

7.26. A eliminação de candidao da reserva de vaga das Pessoas Preas e Pardas por não
conrmação da auodeclaração ou do Processo selevo não enseja o dever de
habiliar/classicar suplemenarmene ouros candidaos.

7.27. O resulado provisório do procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração de pessoas preas e pardas será publicado em sío elerônico do cerame, e
indicará:

I - os dados de idencação da pessoa candidaa;

II - a conclusão do parecer da comissão de conrmação complemenar à
auodeclaração de pessoas preas e pardas a respeio da conrmação da auodeclaração; e

III - as condições para exercício do direio de recurso pelas pessoas ineressadas.

7.28. Em ace da decisão que não conrmar a auodeclaração caberá recurso, que será
analisado por comissão composa de rês inegranes disnos dos membros da comissão de
de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas e pardas.

7.29. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar para ns de de conrmação
complemenar à auodeclaração de pessoas preas e pardas, o parecer emido pela
comissão e o coneúdo do recurso elaborado pela pessoa prejudicada.

7.29.1. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

7.29.2. O resulado denivo do procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração de pessoas preas e pardas será publicado em sío elerônico do cerame, e
indicará:

I - os dados de idencação do recorrene; e

II - a conclusão nal a respeio da conrmação da auodeclaração da pessoa.

II - Do Procedimeno de Verificação Documenal Complemenar para Pessoas Indígenas

7.30. As pessoas candidaas que, no ao da inscrição, declararem-se indígenas e orem
aprovadas no processo selevo serão convocadas para a realização de procedimeno de
vericação documenal complemenar conorme cronograma do edial.

7.31. O procedimeno de vericação documenal complemenar para pessoas indígenas
obedecerá o disposo no Ar. 2º, inciso II - Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025 e do Ar. 36
da Insrução Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025,.

7.32. Os candidaos classicados que se auodeclararam indígenas serão convocados e
submedos ao procedimeno de vericação documenal complemenar por comissão
consuída para ese m, nos ermos do ar. 2º da Lei nº 15.142, de 03 de junho de 2025 e
Insrução Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025, conorme
cronograma do edial (Anexo I).

7.33. O procedimeno de vericação documenal complemenar para pessoas indígenas será
realizado por meio da análise de documenação comprobaória do perencimeno énico da
pessoa candidaa, mediane apresenação de:
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I - documeno de idencação civil da pessoa candidaa, expedido por órgão público
reconhecido na orma esabelecida na legislação, com indicação de perencimeno énico;

II - documeno de comunidade indígena ou de insuição ou organização represenava do
povo ou grupo indígena que reconheça o perencimeno énico da pessoa candidaa,
assinada por, no mínimo, rês inegranes indígenas da respecva enia; ou

III - ouros documenos que esejam apos a conrmar o perencimeno énico da pessoa
candidaa, ais como como:

a) comprovanes de habiação em comunidades indígenas;

b) documenos expedidos por escolas indígenas;

c) documenos expedidos por órgãos de saúde indígena;

d) documenos expedidos pela Funai ou pelo Minisério dos Povos Indígenas;

e) documenos expedidos por órgão de assisência social;

) documenos consanes do Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal -
CadÚnico, insuído pelo ar. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

g) documenos de naureza previdenciária.

7.34. Será considerada como indígena a pessoa candidaa que assim or reconhecida pela
maioria dos membros da comissão em conormidade com subiem 7.33.

7.35. A comissão responsável pelo procedimeno de vericação documenal complemenar
será será consuída por número ímpar de inegranes, e deliberará por maioria, a parr de
parecer sobre a aribuição idenária auodeclarada pela pessoa candidaa.

7.36. As deliberações da comissão de vericação documenal complemenar erão validade
apenas para o Processo Selevo, não servindo para ouras nalidades.

7.36.1. O eor do parecer decisório será de acesso resrio, nos ermos do ar. 31 da Lei n°
12.527, de 18 de novembro de 2011.

7.37. O resulado preliminar do procedimeno de aribuição idenária auodeclarada será
publicado publicado em sío elerônico do cerame conorme o cronograma, sendo de
responsabilidade da pessoa candidaa acompanhar sua publicação e omar ciência do seu
coneúdo.

7.38. Após a divulgação do resulado preliminar do procedimeno, poderá a pessoa
candidaa inerpor recurso conra o parecer da comissão que concluir pela não aribuição
idenária auodeclarada mediane um requerimeno e conorme os prazos denidos no
Anexo I.

7.38.1. A comissão recursal será composa por número ímpar inegranes, disnas dos
prossionais que parciparam da comissão de vericação documenal complemenar
emissora do parecer.

7.39. As decisões da comissão recursal deverão considerar os documenos apresenados
pela pessoa candidaa, o parecer decisório emido pela comissão de vericação documenal
complemenar e o coneúdo do recurso inerposo.

7.40. O resulado denivo do procedimeno da aribuição idenária auodeclarada será
publicado em sío elerônico do cerame, conorme cronograma consane na página do
processo selevo, e conerá os dados de idencação do recorrene e a conclusão da
comissão recursal.

7.40.1. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

7.41. Na hipóese de desconormidade documenal, sem idencação de má-é pelo
candidao, será eliminado da reserva de vagas para pessoas indígenas e classicado apenas
na ampla concorrência, desde que sua noa na 1ª Fase - Prova de Tíulos/Análise Curricular
enha sido suciene para car classicado para 2ª Fase - Prova de Desempenho Didáco
como ampla concorrência, respeiados os criérios de desempae do iem 11.8. Caso a noa
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na 1ª Fase - Prova de Tíulos/Análise Curricular não enha sido suciene para car
classicado para 2ª Fase - Prova de Desempenho Didáco como ampla concorrência, mesmo
que ela já enha ocorrido, o candidao será eliminado do Processo Selevo.

III- Do Procedimeno de Verificação Documenal Complemenar para Pessoas
Quilombolas

7.42. As pessoas candidaas que, no ao da inscrição, declararem-se quilombolas e orem
aprovadas no processo selevo serão convocadas para a realização de procedimeno de
vericação documenal complemenar conorme cronograma do edial.

7.43. O procedimeno de vericação documenal complemenar para pessoas indígenas
obedecerá o disposo no Ar. 2º, inciso III - Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025 e do Ar.
37 da Insrução Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025,.

7.44. O procedimeno de vericação documenal complemenar para pessoas quilombolas
será realizado por meio da análise de documenação comprobaória do perencimeno
énico da pessoa candidaa, mediane apresenação de:

I - declaração que comprova seu perencimeno énico, assinada por rês lideranças ligadas à
associação da comunidade, nos moldes do ar. 17, parágrao único, do Decreo nº 4.887, de
20 de novembro de 2003; e

II - cercação da Fundação Culural Palmares que reconhece como quilombola a
comunidade a qual a pessoa candidaa perence.

7.44.1. Será considerada como quilombola a pessoa candidaa que assim or reconhecida
pela maioria dos membros presenes da comissão mencionada no subiem 7.44.

7.45. A comissão responsável pelo procedimeno de vericação documenal complemenar
será composa por por número ímpar inegranes, e deliberará, por maioria, a parr de
parecer sobre a aribuição idenária auodeclarada pela pessoa candidaa.

7.46. As deliberações da comissão de vericação documenal complemenar erão validade
apenas para o Processo Selevo, não servindo para ouras nalidades.

7.46.1. O eor do parecer decisório será de acesso resrio, nos ermos do ar. 31 da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011.

7.47. O resulado preliminar do procedimeno de aribuição idenária auodeclarada será
publicado publicado em sío elerônico do cerame conorme o cronograma (Anexo I), sendo
de responsabilidade da pessoa candidaa acompanhar sua publicação e omar ciência do seu
coneúdo.

7.47.1. Após a divulgação do resulado preliminar do procedimeno, poderá a pessoa
candidaa inerpor recurso conra o parecer da comissão que concluir pela não aribuição
idenária auodeclarada, mediane um requerimeno, e conorme os prazos denidos no
Anexo I.

7.48. A comissão recursal será composa por número ímpar inegranes, disnas das que
parciparam da comissão de vericação documenal complemenar emissora do parecer.

7.49. As decisões da comissão recursal deverão considerar os documenos apresenados
pela pessoa candidaa, o parecer decisório emido pela comissão de vericação documenal
complemenar e o coneúdo do recurso inerposo.

7.50. O resulado denivo do procedimeno da aribuição idenária auodeclarada será
publicado em sío elerônico do cerame, conorme cronograma consane na página do
processo selevo.

7.51. Na hipóese de desconormidade documenal, sem idencação de má-é pelo
candidao, será eliminado da reserva de vagas para pessoas quilombolas e classicado
apenas na ampla concorrência, desde que sua noa na 1ª Fase - Prova de Tíulos/Análise
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Curricular enha sido suciene para car classicado para 2ª Fase - Prova de Desempenho
Didáco como ampla concorrência, respeiados os criérios de desempae do iem 11.8. Caso
a noa na 1ª Fase - Prova de Tíulos/Análise Curricular não enha sido suciene para car
classicado para 2ª Fase - Prova de Desempenho Didáco como ampla concorrência, mesmo
que ela já enha ocorrido, o candidao será eliminado do Processo Selevo.

8. DAS INSCRIÇÕES

8.1. O período de inscrições será conorme o cronograma no Anexo I dese edial.

8.2. A inscrição no Processo Selevo Simplicado regido por ese Edial será grauia.

8.3. A inscrição será eeuada mediane o preenchimeno e envio do Formulário de
Inscrição (Anexo II) no Google Forms no seguine
endereço: htps://orms.gle/ZXKjHx9esx2DvWA, de orma digializada, legível e,
preerencialmene, em ormao ".pd", dos seguines documenos:

I - Formulário de inscrição (Anexo II), devidamene preenchido e assinado, disponível no
endereço elerônico <htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis> (iem obrigaório);

II - Termo de auorização de direio de uso de imagem e voz, devidamene preenchido e
assinado (Anexo X, iem obrigaório);

III - Documeno ocial de idendade com oo (iem obrigaório);

IV- Currículo da Plaaorma Lates (iem obrigaório);

V - Documenos comprobaórios de ulação e experiência docene, passíveis de
ponuação na Prova de Tíulos, conorme criérios disposos no Anexo III e observadas as
disposições do iem 10 dese edial (iem aculavo).

8.4. Os anexos esão disponíveis no endereço elerônico
<htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis>.

8.5. O candidao somene poderá realizar inscrição para a vaga disponibilizada nese edial
(Anexo II).

8.6. Serão incluídos na "ampla concorrência" odos os candidaos que não soliciarem a
inscrição na reserva de vaga de "Pessoa com Deciência", na orma do iem 6, e/ou
"Pessoas preas e pardas, indígenas ou quilombolas", na orma do iem 7 dese edial.

8.7. No Formulário de Inscrição (Anexo II) é obrigaório o preenchimeno da "Idencação",
"Vaga/Área" e "Assinaura do Candidao", e aculavo o preenchimeno da "Reserva de
Vaga" e "Aendimeno Especial".

8.8. O candidao deverá anexar odos os documenos exigidos no iem 7.3 em um único
envio por meio do ormulário elerônico (Google Forms), não sendo homologada a inscrição
daquele que encaminhar a documenação de orma incomplea ou ragmenada em mais de
um envio.

8.9. Na hipóese de submissão de mais de uma inscrição pelo mesmo candidao, será
considerada válida apenas a úlma inscrição enviada por meio do ormulário elerônico.

8.10. Serão desconsiderados os documenos enviados pelo candidao no ao da inscrição
que esverem digialmene corrompidos, ilegíveis ou que não aenderem às exigências dese
edial.

8.11. Serão desconsiderados os documenos enviados pelo candidao no ao da inscrição
que esverem redigidos em qualquer idioma diverso da Língua Poruguesa caso não
acompanhados da respecva radução eia na orma da Lei nº 14.195, de 26 de agoso de
2021.

8.12. O candidao que selecionar a opção de Reserva de Vaga das Pessoas com Deciência e
não enviar o laudo/parecer exigido no iem 6.5 será incluído na "ampla concorrência".
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8.13. Após o envio do ormulário elerônico, o candidao receberá auomacamene, no e-
mail inormado no ao da inscrição, a conrmação de submissão.

8.14. Não será admida a apresenação/inclusão ora do período de inscrições de
documenos exigidos para inscrição ou para a Prova de Tíulos/Análise Recursal, inclusive em
ase de recurso.

8.15. O IFTO não se responsabiliza por soliciações de inscrição via inerne não recebidas
por movos de ordem écnica dos compuadores, alhas de comunicação, congesonameno
das linhas de comunicação, bem como ouros aores de ordem écnica que impossibiliem a
ranserência de dados.

8.16. Anes de eeuar a inscrição, o candidao deverá omar conhecimeno do disposo
nese edial e em seus anexos, cercar-se de que preenche odos os requisios exigidos, e
observar as exigências para a vaga que deseja concorrer.

8.17. As inormações presadas no ao da inscrição serão de ineira responsabilidade do
candidao, sendo eliminado a qualquer empo da seleção pública aquele que ornecer dados
comprovadamene inverídicos, sem prejuízo das demais medidas adminisravas, civis e
penais cabíveis.

8.18. A inscrição do candidao implicará o conhecimeno e a ácia aceiação das condições
do Processo Selevo Simplicado regido por ese edial, ais como se acham esabelecidas,
bem como em evenuais adiamenos, recações e insruções especícas para a realização
do cerame devidamene publicadas, acerca das quais não poderá alegar desconhecimeno.

8.19. Encerrado o período de inscrições, a comissão organizadora do Processo Selevo
Simplicado analisará os pedidos de inscrição e publicará no endereço elerônico
<htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis> a relação preliminar das inscrições homologadas e não
homologadas, conorme cronograma (Anexo I), da qual caberá recurso na orma do iem 15
dese edial.

8.20. Durane o prazo de recurso conra a homologação preliminar das inscrições, os
candidaos que enviaram a inscrição de orma empesva, mas não veram a inscrição
homologada por erro de preenchimeno do ormulário de inscrição ou erro no Currículo da
Plaaorma Lates ou do laudo/parecer médico (PcD), poderão soliciar via recurso a inclusão
dos documenos obrigaórios correos na orma do iem 15 dese edial.

8.21. O recurso de que raa o iem anerior e os documenos apresenados pelo candidao
juno com o recurso serão analisados pela comissão organizadora, que poderá alerar a
siuação da inscrição de "não homologada" para "homologada" no edial de Homologação
Deniva das Inscrições, caso deerido o recurso e vericado o aendimeno de odas as
condições obrigaórias para a inscrição, conorme iem 8.3.

8.22. A não homologação deniva da inscrição impossibilia a parcipação do candidao no
cerame.

8.23. Em nenhuma hipóese será admida a apresenação/inclusão de documenos para a
Prova de Tíulos/Análise Curricular (inciso IV do iem 8.3) ora do período de inscrições,
inclusive em ase de recurso.

8.24. Serão consideradas não homologadas as inscrições soliciadas ora do período
esabelecido no cronograma e se não esverem em conormidade com as disposições do
iem 7 dese edial.

8.25. No ao da inscrição do candidao deverá declarar ciência e concordância com o Termo
de Consenmeno para Traameno de Dados Pessoais na orma do Anexo IX.

8.26. O candidao que se inscreveu no Processo Selevo Simplicado e que não mais quiser
ou puder a juízo próprio parcipar da seleção, poderá soliciar a desisência de sua
parcipação no cerame aé a daa de apresenação de Recurso conra o Resulado
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Preliminar da Prova de Tíulos/Análise Curricular, conorme cronograma, mediane o envio
de soliciação ormal de desisência para o e-mail <selevos.dianopolis@ifo.edu.br>.

9. DO ATENDIMENTO ESPECIAL

9.1. O candidao que necessiar de condições especiais para a realização das provas deverá
obrigaoriamene:

a) Inormar no ao da inscrição, em campo especíco no Formulário de Inscrição, o po de
deciência, as ecnologias assisvas e as condições especícas de que necessia para a
realização da Prova de Desempenho Didáco e/ou do procedimeno de conrmação
complemenar à auodeclaração, conorme o caso;

b) Digializar e anexar ao Formulário de Inscrição o laudo/parecer de que raa o iem 6.5,
emido nos úlmos 12 meses, que comprove a condição que enseja a necessidade do
raameno especial.

9.2. O requerimeno de aendimeno especial será aendido em conormidade com o
Decreo nº 9.508, de 24 de seembro de 2018 e observados criérios de viabilidade e
razoabilidade, sendo comunicado o aendimeno ou não da soliciação por meio de
publicação no endereço elerônico do Processo Selevo Simplicado, da qual caberá recurso.

9.3. O não cumprimeno do procedimeno disposo no iem 9.1 implicará o indeerimeno
do aendimeno especial.

10. DA FORMA DE SELEÇÃO

10.1. O processo selevo simplicado regido por ese edial será realizado em duas eapas,
ambas de caráer eliminaório e classicaório:

a) 1ª Eapa - Prova de Tíulos/Análise Curricular;

b) 2ª Eapa - Prova de Desempenho Didáco (a qual será realizada de orma presencial).

11. DA PROVA DE TÍTULOS/ANÁLISE CURRICULAR

11.1. Esarão habiliados a presar a Prova de Tíulos/Análise Curricular odos os candidaos
que verem suas inscrições homologadas no Processo Selevo Simplicado.

11.2. Serão ulizados para avaliação na Prova de Tíulos/Análise Curricular os documenos
enregues no ao da inscrição conorme iem 8.3, IV.

11.3. Para a Prova de Tíulos/Análise Curricular serão aribuídos os ponos conorme o
ormulário consane no Anexo III dese edial.

11.4. A análise dos documenos da Prova de Tíulos/Análise Curricular será eia pela
Comissão Organizadora do Processo Selevo Simplicado.

11.5. Para eeio da avaliação do iem "Tiulação" da Prova de Tíulos/Análise Curricular:

a) somene será considerado o ulo de maior ponuação;

b) em subsuição aos diplomas ou cercados de conclusão de curso, serão aceias
cerdões ou declarações, acompanhadas do respecvo hisórico acadêmico, desde que sem
pendências e que evidenciem o cumprimeno de odas as exigências prévias para expedição
e regisro do respecvo diploma ou cercado;

c) os diplomas, cercados e ouros ulos obdos em insuições esrangeiras somene
serão aceios mediane a compeene revalidação ou reconhecimeno no Brasil,
devidamene comprovada.

11.6. Para eeio da avaliação do iem "Experiência Docene" da Prova de Tíulos/Análise
Curricular:

a) somene será considerado exercício de magisério o cargo/unção/emprego de proessor
ou docene, não sendo consideradas ouras denominações ais como qualicador, monior,

30/04/2026, 17:27 SEI/IFTO - 3166763 - Etapas do Edital

https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3431382&infra_sist… 16/26



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRiNjo4NGM1:TW9uLCAxMSBNYXkgMjAyNiAxMDoyOTozNyAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

auxiliar, esagiário em docência, insruor, uor, denre ouros similares a eses;

b) não serão considerados documenos como conraos, chas nanceiras, chas cadasrais,
conracheques e ouros do po, como comprobaórios do exercício e empo de magisério;

c) somene serão considerados como documenos comprobaórios do exercício e empo de
magisério aqueles expressamene descrios e na orma do iem II do Anexo III e Careira
Prossional de Trabalho, desde que conenha as inormações mínimas exigidas no iem II do
Anexo III.

11.7. Os resulados da Prova de Tíulos/Análise Curricular serão divulgados no endereço
elerônico <htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis>, conorme cronograma (Anexo I), sendo
considerados como classificados para a Prova de Desempenho Didáco - 2ª Eapa - somene
10 (dez) candidaos com maior ponuação, observada a ordem decrescene da noa obda
na Prova de Tíulos, após a aplicação dos criérios de desempae na orma do iem 11.8, e
observada a reserva de vaga, sendo aé 7 (see) candidaos da ampla concorrência, aé 2
(dois) candidao da reserva de vaga para Pessoas preas e pardas, indígenas ou quilombolas
e aé 1 (um) candidao da reserva de vaga para PcD, observados os disposos nos iens 6.9
e 7.7 e respecvos subiens em relação à reserva de vagas. Inexisndo candidao PcD ou
auodeclarado negro, os 6 (seis) candidaos classicados serão da ampla concorrência.

11.8. Havendo empae na lisa de classicados de que raa o iem anerior, o desempae
observará os seguines criérios sucessivamene:

1º - maior ponuação no iem "Tiulação" da Prova de Tíulos/Análise Curricular;

2º - maior ponuação no iem "Experiência Docene" da Prova de Tíulos/Análise Curricular;

3º - idade mais elevada (dia, mês e ano);

4º - soreio.

11.9. Os candidaos não classicados na Prova de Tíulos/Análise Curricular denro do
número máximo esabelecido no iem 11.7, esarão auomacamene eliminados do
Processo Selevo Simplicado.

11.10. Caberá recurso conra o resulado preliminar da Prova de Tíulos/Análise Curricular na
orma do iem 15 dese edial.

12. DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO

12.1. Esarão habiliados a parcipar da Prova de Desempenho Didáco somene
os candidaos classicados na Prova de Tíulos/Análise Curricular, respeiado o limie
esabelecido no iem 11.7.

12.2. A Prova de Desempenho Didáco será aplicada presencialmene no Campus Dianópolis
do Insuo Federal do Tocanns, em horário e sala a serem divulgados no endereço
elerônico <(htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis>.

12.3. A Prova de Desempenho Didáco consuirá na minisração de uma aula presencial
sobre um ema da área de conhecimeno da vaga à qual concorre o candidao, soreado pela
comissão organizadora do processo e disponibilizado em aé 24 horas anes do horário
marcado para o início das provas no endereço elerônico
<htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis>.

12.4. O objevo da Prova de Desempenho Didáco é apurar a apdão, a capacidade
pedagógica de comunicação, a habilidade écnica e o domínio do coneúdo programáco,
mediane explanação e, se necessário, arguição do candidao pelos membros da banca
avaliadora.

12.5. O ema da Prova de Desempenho Didáco será soreado na daa e horário consanes
no cronograma, em sessão pública, na presença de represenanes da comissão organizadora
do processo selevo e, poseriormene, será divulgado no poral ocial do cerame,
conorme cronograma do Anexo I, denre os seguines emas relacionados por área:
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Temas para Soreio da Prova de Desempenho Didáco

Área Temas

Are

1. As Marizes Indígenas, Aricanas e Europeias na Are
Brasileira;

2. Danças conemporâneas e populares no conexo escolar;
3. Jogos earais como recurso meodológico para o ensino

de Are;
4. Percussão corporal, exploração vocal e jogos musicais

como recurso meodológico para o ensino da Are;
5. Esraégias decoloniais no ensino da Are.

Agronomia

1. Mecanismo de ação de herbicidas.;
2. Méodos de aplicação de deensivos agrícolas;
3. Insalações agropecuárias:Planejameno,

dimensionameno e consrução;
4. Máquinas para colheia de cereais e orragem;
5. Sisemas agrooresais: aspecos ecológicos e econômicos.

Biologia

1. Sisema digesório animal;
2. Sisema nervoso animal;
3. Ciclos biogeoquímicos;
4. Epidemiologia: suro, endemia, epidemia, pandemia e

doenças emergenes;
5. Teorias evoluvas.

Física

1. Leis de Newon
2. Trabalho e conservação da energia
3. Leis da Termodinâmica
4. Ópca Geomérica e ópca Física
5. Lei da indução eleromagnéca

Geograa

1. A quesão ambienal na Amazônia;
2. O direio à cidade e a segregação socioespacial;
3. A Quesão agrária brasileira;
4. Mudanças climácas e seus impacos ambienais;
5. O meio-écnico-inormacional e a modernização

da agriculura brasileira

Inormação e
Comunicação

1. Sofwares de Escriório;
2. Periéricos de Compuadores;
3. Modelos OSI e Arquieura TCP/IP;
4. Comparavos de Sisemas Operacionais- Livres e Pagos;
5. Equipamenos Básicos de Redes de Compuadores.

Química
1. Cinéca química: velocidade média de reação e lei da ação

das massas;
2. Inrodução ao equilíbrio químico, consane de equilíbrio

(Kc) e grau de equilíbrio;
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3. Termoquímica: deerminação da variação de enalpia a
parr das enalpias de ormação e Lei de Hess;

4. Poencial eleroquímico: redução, oxidação e elerodo
padrão de hidrogênio;

5. Reações de subsuição e adição em composos orgânicos

Pedagogia

1. Avaliação da Aprendizagem
2. Teorias da Aprendizagem
3. Planejameno Pedagógico
4. Gesão da Sala de Aula e Práca Docene
5. Princípios e Fins da Educação Nacional segundo a LDB
Baseado principalmene no Ar. 2º e Ar. 3º

12.6. O ema soreado será comum para odos os candidaos que concorrem para a mesma
vaga.

12.7. Não é obrigaória a presença dos candidaos no momeno do soreio do ema da Prova
de Desempenho Didáco.

12.8. A ordem de apresenação dos candidaos na Prova de Desempenho Didáco será
alabéca. O candidao deverá comparecer ao Campus Dianópolis em local e horário a serem
divulgados conorme cronograma do Anexo I, com um limie de olerância de 5 minuos para
o comparecimeno.

12.9. O não comparecimeno do candidao aé o prazo esabelecido no iem anerior, implica
na sua eliminação auomáca do Processo Selevo Simplicado.

12.10. A Prova de Desempenho Didáco será realizada mediane a minisração de uma aula
à banca avaliadora, consuída por dois proessores vinculados à área de conhecimeno
objeo da seleção pública, podendo ambém ser de área am ou correlaa, e um Pedagogo,
Técnico em Assunos Educacionais ou docene com ormação em licenciaura, e consisrá de
uma aula com duração mínima de 20 (vine) minuos e de no máximo, 30 (rina) minuos
para cada candidao. Caso haja exrapolação do empo de apresenação, esse não
será considerado nos criérios de avaliação.

12.11. Observadas as disposições do iem anerior, a Comissão Organizadora poderá
consuir mais de uma banca avaliadora para avaliação dos candidaos de uma mesma área,
cujos nomes e ormação dos membros serão divulgados conorme cronograma (Anexo I).

12.12.Os criérios para o julgameno da prova de desempenho didáco deverão omar por
base o domínio na área de conhecimeno e a eciência no processo de ensino-aprendizagem
segundo os criérios consanes no Anexo IV.

12.13. Os candidaos, ao se apresenarem para a Prova de Desempenho Didáco, no local e
horário esabelecidos no cronograma do Anexo I, deverão:

a) apresenar à banca avaliadora um documeno de idencação com oo (original), sob
pena de eliminação e não parcipação na Prova de Desempenho Didáco;

b) enregar à banca avaliadora, no início da prova didáca, um plano de aula impresso, em 3
(rês) vias, conendo preerencialmene as inormações consanes no modelo do Anexo V,
sendo que será aribuída noa zero nese iem na hipóese de não aendimeno dos
requisios de proocolo; e

c) enregar à banca avaliadora, no início da prova didáca, um exercício avaliavo impresso
sobre o ema da aula, em 3 (rês) vias, conendo preerencialmene as inormações
consanes no modelo do Anexo VI, sendo que será aribuída noa zero nese iem na
hipóese de não aendimeno dos requisios de proocolo.

12.14. À Prova de Desempenho Didáco serão aribuídos os ponos conorme o ormulário
consane no Anexo IV dese edial, sendo a noa desa prova expressa com aé duas casas
decimais.
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12.15. A avaliação será realizada individualmene pelos membros da banca avaliadora.

12.16. A noa da Prova de Desempenho Didáco será obda pela média ariméca simples
das noas aribuídas pelos 3 (rês) membros da banca avaliadora, com aé duas casas
decimais, arredondando-se para o número imediaamene superior se o algarismo da
erceira casa decimal or igual ou superior a cinco.

12.17. A ulização de recursos e maeriais como quadro, apagador, pincéis, reroprojeor,
projeor mulmídia, noebook, exensão, adapador de omada, denre ouros similares, é
de ineira responsabilidade do candidao, bem como a monagem e desmonagem, não
sendo acrescido empo exra para a preparação e organização desses recursos durane a
realização da prova.

Parágrao único. O IFTO – Campus Dianópolis poderá disponibilizar, de orma aculava,
quadro, pincéis e apagador aos candidaos, não se responsabilizando, conudo, pela
quandade, uncionameno ou adequação desses maeriais às necessidades especícas de
cada candidao.

12.18.O IFTO não se responsabiliza por evenual ausência ou inerrupção no ornecimeno de
energia elérica durane a aplicação das provas, mesmo que esa impeça o candidao de
ulizar quaisquer recursos didácos.

12.19. Caso seja consaada alguma irregularidade e/ou ala na documenação obrigaória
soliciada, o candidao, mesmo após er realizado a Prova de Desempenho Didáco, poderá
ser eliminado do Processo Selevo Simplicado.

12.20. O candidao que não comparecer à Prova de Desempenho Didáco, no horário
denido para sua apresenação, esará auomacamene eliminado do Processo Selevo
Simplicado.

12.21. Somene após a preleção, a banca avaliadora poderá arguir o candidao em, no
máximo, 15 (quinze) minuos, quano ao coneúdo, consisência e adequação didáca da
aula.

12.22. É proibido aos candidaos assisrem a parcipação dos ouros candidaos na prova de
desempenho didáco.

12.23.Não serão aplicadas provas ora da daa e horário predeerminados nese edial, salvo
movo de orça maior. As provas de desempenho didáco poderão vir a ser gravadas.

12.24. Caberá recurso em ace da execução da Prova de Desempenho Didáco, na orma do
iem 15 dese edial.

12.25. Não caberá recurso em relação ao mério da noa da Prova de Desempenho Didáco.

13. DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

13.1. Para o cálculo da noa nal (NF) será realizada uma média ponderada, expressa com
aé duas casas decimais, arredondando-se para o número imediaamene superior se o
algarismo da erceira casa decimal or igual ou superior a cinco, considerando os seguines
criérios e pesos:

a) Prova de Tíulos/Análise Curricular (PT): 30% (rina por ceno);

b) Prova de Desempenho Didáco (PD): 70% (seena por ceno).

13.2. Memória de cálculo para aerição da Noa Final (NF):

NF = (PT x 0.3) + (PD x 0.7)

13.3. Será considerado aprovado o candidao que obver classicação denro do número de
vagas oeradas no Edial, conorme iem 2.1 dese edial, observada a reserva de vaga.
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13.4. Será considerado classificado o candidao que obver classicação denro do número
máximo de candidaos por vaga previsa no Edial, conorme iem 2.1 dese edial, observada
a reserva de vaga.

13.5. Será eliminado o candidao que não obver classicação denro do número máximo
de candidaos por vaga previsa no Edial, conorme iem 2.1 dese edial, observada a
reserva de vaga, ainda que enha angido noa mínima para a classicação.

13.6. Será eliminado o candidao que não obver noa nal igual ou superior a 50
(cinquena) ponos.

13.7. Caso haja empae na classicação nal, os criérios de desempae serão
sucessivamene:

1º - idade igual ou superior a 60 (sessena) anos compleos aé o úlmo dia de inscrição
dese processo selevo simplicado, de acordo com o disposo no parágrao único do ar. 27
da Lei Federal nº 10.741, de 2003.

2º - maior ponuação na Prova de Desempenho Didáco;

3º - maior ponuação na Prova de Tíulos/Análise Curricular;

4º - idade mais elevada (dia, mês e ano);

5º - soreio.

14. DA DIVULGAÇÃO DAS ETAPAS E DOS RESULTADOS

14.1. As eapas e o resulado do processo selevo serão divulgados, conorme cronograma
disponível no Anexo I dese edial, no endereço elerônico
<htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis>, conendo a relação dos candidaos classicados e
eliminados por ordem decrescene da noa nal.

15. DOS RECURSOS

15.1. Será admido recurso conra o indeerimeno da inscrição, do aendimeno especial,
da inscrição como "Pessoa com Deciência - PcD", da inscrição como "Pessoas preas e
pardas, indígenas ou quilombolas" e quano aos resulados preliminares da Prova de
Tíulos/Análise Curricular, da Prova de Desempenho Didáco, do procedimeno de
conrmação complemenar à auodeclaração e do Processo Selevo Simplicado.

15.2. Os recursos deverão ser elaborados em ormulário próprio, disponível no
Anexo VII dese edial, devendo o candidao preencher, assinar, digializar e enviar o
documeno para o e-mail: "selevos.dianopolis@ifo.edu.br", com a seguine idencação
do assuno do e-mail: "Selevo Proessor Subsuo 2026/1 - (cargo preendido)" denro
dos prazos esabelecidos nese edial para cada eapa, conorme Anexo I.

15.2.1. Os recursos poderão ser assinados fisicamene ou eleronicamene por meio da
Plaaorma Gov.Br disponível no link: htps://www.gov.br/governodigial/p-br/assinaura-
eleronica, conorme Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 ou por oura
erramena elerônica de assinaura válida.

15.3. Recursos inerposos ora das daas e horários previsos serão sumariamene
indeeridos sem apreciação do mério.

15.4. Não serão aceios recursos proocolados presencialmene, via correios/posal ou ax.

15.5. Serão indeeridos os recursos apresenados em ormao diverso do ormulário
consane no Anexo VII dese edial, que não aenderem ao procedimeno de proocolo
descrio no subiem 15.2, bem como aqueles que não apresenarem undamenação
coerene e/ou com pedido inconsisene.

15.6. Serão indeeridos recursos colevos ou encaminhados em uma mesma soliciação por
mais de um candidao.
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15.7. Do exame do recurso poderá resular aleração da siuação da inscrição, da
classicação inicial obda por um candidao para uma classicação superior ou inerior, ou,
ainda, poderá acarrear na eliminação de candidaos.

15.8. Em nenhuma hipóese serão aceios pedidos de revisão de recursos.

15.9. Os recursos serão analisados pela Comissão Organizadora do Processo Selevo
Simplicado ou por Comissão recursal de procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração (Pessoa prea e parda, indígena ou quilombola), conorme o caso.

15.10.Não caberá recurso da decisão a que se reere o iem 15.9.

16. DA CONTRATAÇÃO

16.1. No ineresse da adminisração, observada a esria ordem de classicação, o candidao
classicado, nas ormas denidas pelo presene edial, será consulado via e-mail para
assinaura do conrao, cando obrigado a declarar por escrio, por e-mail ou
presencialmene, no prazo de aé 48 (quarena e oio) horas, conadas a parr do envio da
consula, se aceia ou não assinar o conrao.

16.2. A negava à conraação ou o não pronunciameno no prazo espulado no iem
anerior ensejará a eliminação do candidao do Processo Selevo Simplicado e possibiliará
ao IFTO consular o próximo classicado, uma vez que não haverá, em hipóese alguma,
possibilidade de reposicionameno de candidaos para o nal da lisagem de classicados.

16.3. Feia a consula de que raa o iem 16.1 e havendo maniesação posiva quano à
assinaura do conrao, o candidao será considerado convocado a parr daquela daa do
aceie.

16.4. O conrao deverá ser assinado pelo candidao convocado no prazo máximo de 7 (see)
dias úeis, conados a parr da daa do aceie à consula eia pela Unidade de Gesão de
Pessoas do IFTO na orma do iem 16.1, excluindo-se da conagem o dia do começo (daa do
aceie) e incluindo-se o do vencimeno.

16.5. O candidao classicado convocado será conraado nos ermos da Lei nº 8.745, de 9
de dezembro de 1993, e suas alerações.

16.6. As convocações para a(s) vaga(s) oerada(s) e para as que surgirem na vigência dese
edial seguirão a ordem de classicação, observados os criérios de alernância e
proporcionalidade das reservas de vagas, conorme abela a seguir:

Ordem Convocaória dos Classificados para vaga imediaamene AC

Quandade de Conraações Cadasro Ulizado

1ª Vaga AC

2ª Vaga (se surgir) AC

3ª Vaga (se surgir) PPIQ

4ª Vaga (se surgir) AC

5ª Vaga (se surgir) PcD

6ª Vaga (se surgir) AC

Legenda: AC¹ = Ampla Concorrência; PPIQ² = Pessoas Preas e Pardas, Indígenas e
Quilombolas - Lei nº 15.142, de 03 de junho de 2025 e Insrução Normava Conjuna
MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025; PcD³ = Pessoa com Deficiência - Decreo nº
9.508, de 24 de seembro de 2018.

16.6.1. Não havendo candidaos nas condições de NE ou PcD, as vagas serão preenchidas
por candidaos AC, respeiada esriamene a ordem de classicação.

16.7. São requisios para a conraação:

a) esar aprovado/classicado em processo selevo simplicado;
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b) ser brasileiro nao ou nauralizado nos ermos do ar. 12, inciso I e II da Consuição
Federal ou, no caso de esrangeiro, esar com siuação regular no país por inermédio de
viso permanene que o habilie, inclusive, a rabalhar no erriório nacional.

c) esar em dia com as obrigações eleiorais para os candidaos de ambos os sexos e quies
com as obrigações miliares para os candidaos do sexo masculino;

d) ser porador de diploma/cercado exigido para a área a que concorreu conorme
esabelecido em edial;

e) er a idade mínima de 18 anos para ambos os sexos; e

) não er sido conraado com undameno na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, nos
úlmos 24 meses;

g) ser considerado APTO em Aesado de Saúde Ocupacional, emido em perícia por médico
inegrane do Subsisema Inegrado de Aenção à Saúde do Servidor - Unidade
SIASS/UFT/Palmas-TO ou oura unidade SIASS inegrada por Acordo de Cooperação ou
Médico Inegrane do Quadro do IFTO, para o qual deverão ser apresenados os seguines
exames:

I - hemograma compleo;

II - EAS;

III - glicemia;

IV - creanina;

V - aor Rh (po sanguíneo).

16.8. No ao da conraação, o candidao convocado deverá apresenar os seguines
documenos:

a) Uma oo 3x4 (original e recene);

b) Cerdão de nascimeno ou casameno;

c) Regisro Geral/Careira de idendade;

d) Cadasro de Pessoa Física – CPF;

e) Tíulo de eleior e comprovane de voação da úlma eleição ou cerdão de quiação
eleioral emida por Carório Eleioral ou pelo poral do TSE (htp://www.se.jus.br/);

) Cercado de Reservisa ou de Dispensa de Incorporação, exceo se or esrangeiro com
viso permanene (sexo masculino);

g) Comprovane de residência;

h) Diploma de graduação e Cercado de Curso de Pós-graduação lao sensu e/ou Diploma
de Curso de Pós-graduação Srico Sensu, conorme o caso;

i) Careira de Trabalho com as anoações realizadas (número, série, qualicação civil,
primeiro e úlmo empregos);

j) Carão de inscrição no PIS/PASEP, caso enha;

k) Passapore com viso de permanência, se or esrangeiro;

l) Cerdão de nascimeno/RG e CPF dos lhos de 0 a 5 anos (se houver) e Cerdão de
nascimeno/RG e CPF de dependenes econômicos;

m) Comprovane da enrega da declaração de IRPF no Sisema e-Pari
(htps://epari.cgu.gov.br/);

n) Comprovane de Auorização ou Não Auorização do acesso à Declaração do IRPF no
Sisema e-Pari (htps://epari.cgu.gov.br/);
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o) Declaração de Acumulação de Cargos (a ser preenchida na Unidade de Gesão de
Pessoas);

p) Declaração de carga horária e dealhameno de horários emida pela empresa/órgão,
caso rabalhe em ouro local;

q) Declaração de não ser beneciário do seguro-desemprego (a ser preenchida na Unidade
de Gesão de Pessoas);

16.9. A conraação não será eeuada se o candidao não aender aos requisios disposos
no iem 16.7 e não apresenar os documenos exigidos no iem 16.8.

16.10. Será vericada no ao da apresenação dos documenos pelo candidao convocado, e
denro do prazo de que raa o iem 16.4, a possibilidade de acumulação de cargos e unções
públicas, conorme inciso XVI do ar. 37 da Consuição Federal, e a compabilidade de
horários da unção pública de Proessor Subsuo do Campus Dianópolis do IFTO, conorme
horário denido pela coordenação/gerência/direoria da área de ensino, e o evenual ouro
emprego, cargo ou unção que o candidao exercer/ocupar, conorme por ele inormado na
"Declaração de Acumulação de Cargos" e conorme "Declaração de carga horária e
dealhameno de horários emida pela empresa/órgão".

16.11. Inexisndo compabilidade de horários ou possibilidade legal de acumulação,
conorme iem 16.10, a conraação do candidao não será eeuada, cabendo à
adminisração convocar o próximo candidao classicado.

16.12. No ao da conraação, em subsuição aos diplomas ou cercados de conclusão de
curso, serão aceias cerdões ou declarações, acompanhadas dos respecvos hisóricos
acadêmicos, desde que sem pendências e que evidenciem o cumprimeno de odas as
exigências prévias para expedição e regisro do respecvo diploma ou cercado; nesse
caso, rma-se o prazo de aé 180 dias, após a conraação, para apresenação do diploma ou
cercado juno à Unidade de Gesão de Pessoas.

16.13. Somene serão aceios diplomas de graduação e de pós-graduação de
cursos/programas auorizados e/ou reconhecidos pelo Minisério da Educação - MEC ou
Conselho Esadual de Educação - CEE, conorme o caso.

16.14. Os diplomas, cercados e ouros ulos obdos em insuições esrangeiras
somene serão aceios mediane a compeene revalidação ou reconhecimeno no Brasil,
devidamene comprovada, na orma da legislação vigene.

17. DAS PROIBIÇÕES

17.1. É proibida a conraação, nos ermos da Lei nº 8.745, de 1993, de servidores da
Adminisração direa ou indirea da União, dos Esados, do Disrio Federal e dos Municípios,
bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e conroladas, exceo no caso
de conraação de Proessor Subsuo, quando comprovada a compabilidade de horários,
e desde que o conraado não ocupe cargo eevo inegrane das carreiras de Magisério das
Insuições Federais de Ensino.

17.2. É proibida a conraação de pessoas que já enham sido conraadas com undameno
na Lei nº 8.745, de 1993, anes de decorridos 24 (vine e quaro) meses do encerrameno de
seu conrao anerior, ressalvado o disposo em lei.

18. DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

18.1. O prazo de validade do Processo Selevo Simplicado regido por ese Edial é de 1
(um) ano, prorrogável por mais 1 (um) ano no ineresse da adminisração
do Campus Dianópolis, do IFTO, a conar da publicação de sua homologação no Diário Ocial
da União, e os candidaos nele classicados poderão ser aproveiados a criério da
adminisração, inclusive por ouros campi e campi avançados do IFTO.

19. DA IMPUGNAÇÃO
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19.1. Qualquer cidadão poderá impugnar undamenadamene ese edial por meio do
ormulário consane no Anexo VIII dese edial, para ano o ineressado deverá preencher
correamene odos os campos do ormulário, digializá-lo e enviá-lo para o e-mail:
<selevos.dianopolis@ifo.edu.br>, com a seguine idencação do assuno do e-mail:
"Selevo Proessor Subsuo 2026/1 - Impugnação" denro do prazo esabelecido nese
edial, conorme Anexo I.

19.2. O impugnane deverá, necessariamene, indicar o iem que será objeo de impugnação
e sua undamenação, que serão julgados pela Comissão Organizadora do Processo Selevo
Simplicado.

19.3. O pedido de impugnação poderá ser assinado fisicamene ou eleronicamene por
meio da Plaaorma Gov.Br disponível no link: htps://www.gov.br/governodigial/p-
br/assinaura-eleronica, conorme Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 ou por
oura erramena elerônica de assinaura válida.

19.4. Não caberá recurso adminisravo conra a decisão acerca da impugnação.

19.5. Serão sumariamene indeeridos pedidos de impugnação não undamenados ou que
orem apresenados sem a observância do procedimeno de proocolo esabelecido no iem
19.1.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A classicação do candidao no Processo Selevo Simplicado regido por ese
edial consui mera expecava de direio à sua conraação, cando ese ao condicionado
à exisência de vaga e à rigorosa observância da ordem de classicação e das disposições
legais pernenes e, sobreudo, ao ineresse, ao juízo e à conveniência da adminisração do
IFTO, observada ambém a disponibilidade orçamenária e nanceira, bem como às normas
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

20.2. Durane o período de validade do processo selevo simplicado, o IFTO reserva-se ao
direio de proceder às conraações em número que aenda ao ineresse e às necessidades
do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamenária.

20.3. Os candidaos classicados na vaga oerada por ese edial poderão ser aproveiados,
no ineresse da adminisração, pelos ouros campi e campi avançados do IFTO, mediane
soliciação do respecvo Direor-Geral ou Direor, após expressa auorização do Direor-Geral
do Campus Dianópolis, observada a ordem de classicação e desde que haja concordância
expressa do candidao consulado, que, nese caso, se recusar o aproveiameno,
permanecerá na lisa de candidaos classicados para o Campus Dianópolis.

20.4. Durane o período de validade do processo selevo simplicado, na hipóese de
surgimeno de vaga para Proessor Subsuo na área oerada, mas com regime de rabalho
diverso, havendo ineresse da adminisração, os candidaos classicados serão consulados
quano à possibilidade de conraação para aquela vaga, podendo recusar e connuar a
gurar na lisa de espera dos candidaos classicados para a vaga a que concorreu, na
mesma classicação, sem prejuízo de ser novamene consulado caso surja nova vaga com o
regime de rabalho pleieado.

20.5. Havendo desisência de candidaos convocados para a conraação, o IFTO procederá,
durane o prazo de validade do processo selevo simplicado, a anas convocações quanas
orem necessárias para o provimeno das vagas oerecidas nese edial e ouras que
surgirem, seguindo rigorosamene a ordem de classicação esabelecida no edial de
homologação.

20.6. Não serão ornecidos aesados, declarações, cercados ou cerdões relavos à
habiliação, classicação, ou noa de candidaos, valendo para al m a publicação do
resulado denivo e sua homologação.
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20.7. As despesas com a documenação, exames médicos ou quaisquer ouros gasos
decorrenes da parcipação de candidaos no Processo Selevo Simplicado, e para a
eevação da conraação, correrão exclusivamene por cona dos candidaos.

20.8. Todos os horários condos nese edial e seus anexos reerem-se ao horário do Esado
do Tocanns.

20.9. As disposições e insruções condas no Formulário de Inscrição, nos anexos dese
edial e demais publicações reerenes ao Processo Selevo Simplicado consuem normas
que inegram e passarão a inegrar o presene edial.

20.10. Os casos omissos a ese edial serão resolvidos pela Comissão Organizadora do
Processo Selevo Simplicado e encaminhados, se necessário, à Direção-Geral.

PIETRO LOPES RÊGO
Direor-Geral

Documeno assinado eleronicamene por Piero Lopes Rego, Direor-Geral, em
30/04/2026, às 17:27, conorme horário ocial de Brasília, com undameno no
ar. 6º, § 1º, do Decreo nº 8.539, de 8 de ouubro de 2015.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie
htp://sei.ifo.edu.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conerir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código
vericador 3166763 e o código CRC 8303D811.

ANEXOS AO EDITAL Nº 16/2026/DNO/REI/IFTO, DE 30 DE ABRIL DE 2026
ANEXO I - CRONOGRAMA
ANEXO II - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
ANEXO III - CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS/ANÁLISE CURRICULAR
ANEXO IV - CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO
ANEXO V - MODELO DE PLANO DE AULA
ANEXO VI - MODELO DE EXERCÍCIO AVALIATIVO
ANEXO VII - FORMULÁRIO PARA RECURSOS
ANEXO VIII - FORMULÁRIO PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
ANEXO IX - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Rodovia TO - 040 - Km 349, Loe 01 - Loeameno Rio Palmeiras — CEP 77300-000

Dianópolis/TO — (63) 99947-3511

poral.ifo.edu.br — dianopolis@ifo.edu.br

Reerência: Processo nº 23481.006247/2026-17 SEI nº 3166763
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Minisério da Educação
Secrearia de Educação Profissional e Tecnológica

Insuo Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocanns
Campus Dianópolis

Direção-Geral

EDITAL Nº 16/2026/DNO/REI/IFTO, DE 30 DE ABRIL DE 2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA

O CAMPUS DIANÓPOLIS DO IFTO

ANEXO I

CRONOGRAMA

Eapa Atvidade Período/Previsão Local
1 Publicação do Edial 30/04/2026 htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

2
Publicação do Exrao do

Edial
04/05/2026 Diário Oficial da União

3 Impugnação do Edial 05/05/2026 selevos.dianopolis@ifo.edu.br

4 Inscrições
06/05 à

26/05/2026
Formulário de

inscrição: htps://orms.gle/ZXKjHx9esx2DvWA

5
Resulado Preliminar das

Inscrições e do
Aendimeno Especial

27/05/2026 htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

6

Recurso conra o não
deerimeno da inscrição

como "Pessoa com
Deficiência-PcD", da

inscrição como "Pessoa
prea e parda, indígena ou

quilombola" e da
concessão de Aendimeno

Especial

28/05/2026 selevos.dianopolis@ifo.edu.br

7
Homologação das
Inscrições e do

Aendimeno Especial
29/05/2026 htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

8
Resulado Preliminar da
Prova de Tíulos/Análise

Curricular
01/06/2026 htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

9

Recurso conra o
Resulado Preliminar da
Prova de Tíulos/Análise

Curricular

02/06/2026 selevos.dianopolis@ifo.edu.br

10
Resulado Definivo da
Prova de Tíulos/Análise

Curricular
03/06/2026 htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

11
Soreio do ema da Prova
de Desempenho Didáco

01/06/2026, às
09h

htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

12 Publicação do nome dos
componenes da Banca

01/06/2026 htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis
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Avaliadora da Prova de
Desempenho Didáco

13
Prova de Desempenho

Didáco
05/06/2026 IFTO Campus Dianópolis

14
Resulado Preliminar da
Prova de Desempenho

Didáco
08/06/2026 htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

15

Recurso conra o
Resulado Preliminar da
Prova de Desempenho

Didáco

09/06/2026 selevos.dianopolis@ifo.edu.br

16
Resulado Definivo da
Prova de Desempenho

Didáco
12/06/2026 htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

17

Convocação e divulgação
da ordem, dia, horário,

local e relação de
candidaos auodeclarados
Pessoas preas e pardas,

indígenas ou
quilombolas para o
procedimeno de
heeroidenficação

A definir htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

18

Convocação dos
candidaos inscrios como
Pessoa com Deficiência

para a Avaliação
Biopsicossocial

A definir
htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

19
Procedimeno de

auodeclaração e Avaliação
Biopsicossocial

A definir
Sala 20 - Bloco de 32 salas - IFTO Campus

Dianópolis

20

Resulado Preliminar do
Procedimeno de

auodeclaração e da
Avaliação Biopsicossocial

A definir htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

21

Recurso conra o
Resulado Preliminar do

Procedimeno de
auodeclaração e da

Avaliação Biopsicossocial

A definir selevos.dianopolis@ifo.edu.br

22

Resulado Definivo do
Procedimeno de

auodeclaração e da
Avaliação Biopsicossocial

A definir htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

23
Resulado Preliminar do

Processo Selevo
Simplificado

A definir htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

24

Recurso conra o
Resulado Preliminar do

Processo Selevo
Simplificado

A definir selevos.dianopolis@ifo.edu.br

25
Resulado Final do
Processo Selevo

Simplificado
A definir htp://poral.ifo.edu.br/dianopolis

26

Publicação da
Homologação do

Resulado do Processo
Selevo Simplificado

A definir Diário Oficial da União
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